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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DE JOÃO
PESSOA - PB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE CARLOS ALVES CARDOSO , brasileiro, solteiro, porteiro, RG 1692999   SSP/PB,
CPF 929.218.924-72, sem endereço eletrônico,  residente e domiciliado à Rua do meio, nº 740, São José,
João Pessoa - Paraíba, vem por advogado, adiante assinado, vem com mui respeitosamente à presença de
vossa Excelência, propor a presente: 

 
AÇÃOJUDICIALDECOBRANÇADESEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT) 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE  
 

Em face da, BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, CEP 58.013-131, Centro, nesta
cidade, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o que faz de conformidade com os
argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados: 
 
DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES  
 

Este causídico requer, inicialmente, que seja TODAS notificações e/ou intimações de estilo,
bem como as publicações  editalícias  doravante expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em
nome de  DIOGO VINICIUS HIPOLITO E SILVA MOREIRA, OAB/PB 17.065, sob pena de
nulidade. 
 
DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA  

 
Nos termos do Art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, da Lei 1.060/50, do art. 790, § 3°. da CLT e da

Lei 7.117/83, o autor declara-se para os devidos fins ser pobre, não tendo como arcar com os pagamentos
das despesas processuais sem prejuízo de seu sustento, pelo que requer os benefícios da justiça gratuita.  
 
DOS FATOS 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 06/10/2017, tudo conforme
se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

Em decorrência do acidente o promovente sofreu FRATURA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO,
  sendo socorrido para o HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR  HUMBERTO 
LUCENA, nesta capital.  

Apesar dos diversos tratamentos, o promovente não conseguiu se reabilitar por completo,
visto que, em consequência das fraturas resultou-lhe em serias sequelas de caráter irreversível,  ficando
com graves limitações,  assim, o autor se encontra totalmente incapaz para realizar qualquer tipo de
trabalho que exija esforço físico.  

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, assegura o percebimento de
indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a
pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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Diante desses fatos, resta à requerente ingressar na justiça para fazer valer o direito deles, 
TENDO EM VISTA QUE O PROMOVENTE SOLICITOU ADMINISTRATIVAMENTE A
INDENIZAÇÃO A QUAL FAZ JUS, LOGO TEVE SEU PEDIDO NEGADO, CONFORME
DOCUMENTO EM ANEXO. 
 
DO DIREITO 
DA LEGITIMIDADE ATIVAAD CAUSAM 

 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,

 conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de
acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.  

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina.
Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74,  in verbis:  

 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais.
Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na
forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”. (GRIFO
NOSSO) 

 
 
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA  AD CAUSAM  

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado 
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que
realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte
legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao

 seguro obrigatório.  
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer

seguradora que faça parte do  complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do
  seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO SEGUROS S/A.  

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional 
de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív.

 – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)  
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte

que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado”.(grifo nosso) 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao
 estabelecer que:  

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga
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nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”.  (destaque nosso).  

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.  

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar
que a matéria já se encontra até sumulada na Corte doSUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 Vejamos:  
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”.  

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de
tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio. 

 
 
 
 
DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 10. Os danos pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, que serão pagas  diretamente ao beneficiário, 
observados os valores previstos nas normas vigentes, por pessoa vitimada. 

 
DO PEDIDO 

 
 

 
a.        Determinar que seja designada audiência de conciliação ou mediação na forma do previsto no

artigo, 334 do NCPC;
b.         Diante do exposto, requer a  Vossa Excelência em JULGAR O PEDIDO TOTALMENTE
PROCEDENTE, declarando a inconstitucionalidade da Lei n° 11.945/09 condenando   a seguradora
promovida   a pagar a parte autora, O SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – VERBA
SECURITÁRIA, a quantia indenizatória equivalente à R$  9.450,00  (nove mil quatrocentos e
cinquenta reais), monetariamente corrigidos, vez que resta comprovado o acidente, bem como o dano
decorrente, tudo de acordo com balizas pela Doutrina e Jurisprudência pátria, ainda, com juros
moratórios e correção monetária a partir do evento danoso, nos moldes da Súmula 54 do Superior
Tribunal de Justiça. E no mais, requer: 
c.         Pugna pela CITAÇÃO DA PROMOVIDA, no endereço supramencionado, constante na
qualificação, por meio de carta com aviso, de recebimento, nos termos da lei, com advertências do art.
334 e as prerrogativas do art. 212 do CPC, para querendo oferecer defesa no prazo legal, contestar o
pedido da parte promovente, sob pena de não o fazendo, seja decretada a revelia e confissão tácita dos
fatos narrados em sede de petição inicial; 
d.         Alega PROVAR OS FATOS POR TODOS OS MEIOS DE PROVA EM DIREITO
ADMITIDOS, especialmente por meio de prova documental, por se tratar de matéria exclusivamente
de direito; 
e.         Requer a realização da PERÍCIA JUDICIAL, para ser contatada a DEBILIDADE DA PARTE
AUTORA; 
f.           Pugna pela condenação da promovida em CUSTAS  JUDICIAIS   E  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBÊNCIAS À RAZÃO HABITUAL DE 20% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, devidamente corrigidos, caso venha ser utilizado o exposto na legislação; 
g.     Requer ainda os benefícios da gratuidade processual; 
h.     Por fim, requer, ao trânsito em julgado do decisum, seja dado início ao processo de EXECUÇÃO,
INDEPENDENTE DE NOVA CITAÇÃO, em não havendo cumprimento da obrigação naquele
referido, conforme preceitua a legislação. 
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Dá-se a causa, o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).              

 
Nestes termos. 
Pede deferimento. 

 
 

João Pessoa, 11 de Fevereiro de 2020.  
 
 

 
 Diogo Vinicius Hipólito e Silva Moreira 

                                                                    OAB/PB 17065 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

QUESITOS PARA PERÍCIA 
 
 
1. DA LESÃO RESULTOU INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES HABITUAIS POR MAIS DE
TRINTA DIAS?  
 
2. RESULTOU DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  
 
3. RESULTOU INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO?  
 
4. RESULTOU PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  
 
5. RESULTOU DEFORMIDADE PERMANENTE?
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Rio de Janeiro, 24 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:   JOSE CARLOS ALVES CARDOSO

Nº Sinistro: 3180305085

Vitima: JOSE CARLOS ALVES CARDOSO

Data do Acidente: 06/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180305085), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  06/10/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  - PB

 

 

 

 

 

Processo nº:  0809016-64.2020.8.15.2001

 

 

 

 

 

JOSE CARLOS ALVES CARDOSO, já qualificado nos autos da AÇÃO JUDICIAL DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) EM VIRTUDE DE

 , vem, por meio do advogado que esta subscreve,INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE
requerer a juntada do presente instrumento de , procedendo-se nos autos asPROCURAÇÃO
devidas anotações.

.

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.

 

João Pessoa – PB, 11 de Fevereiro de 2020.

 

 

DIOGO VINICIUS HIPÓLITO E SILVA MOREIRA

OAB/PB 17.065
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0809016-64.2020.8.15.2001

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES CARDOSO

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a natureza da
demanda, que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela experiência comum. Não se
deve ocupar indevida e desnecessariamente a pauta de audiências, já repleta, com atos inócuos
e que mais retardam o andamento do processo do que promovem a sua solução.

Defiro a gratuidade.

CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2020.

 

Assinatura Digital
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Poder Judiciário da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

Fórum Des. Mário Moacyr Porto - Av. João Machado, s/n – Centro - João Pessoa – PB CEP: 58.013-520

E-mail:  jpa.15varacivel@tj.pb.gov.br - Fone: (83) 3208-2497

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Nº:0809016-64.2020.8.15.2001

Assunto:[SEGURO]  

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES CARDOSO

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) Representante Legal do(a)

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

 

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2020,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital, CITO Vossa Senhoria dos termos
da ação supramencionada para apresentar contestação no prazo de QUINZE dias. Procede-se a presente citação conforme
despacho deste Juízo, exarado nos autos da ação acima mencionada. Advirto, outrossim, que não sendo contestada a ação, no
prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial  incidindo os efeitos da revelia. Conforme despacho
ID 28303786.

Atenciosamente,

SILVANA DA NOBREGA TOMAZ TROMBETTA

Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

    20021113010137000000027168872
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

4 de março de 2020

SILVANA DA NOBREGA TOMAZ TROMBETTA
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